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e Mesa, Vôlei, Vôlei adaptado, Vôlei de Pnaia,

1. PREAMBULO

1. Pelo presente instrumento de direito, nesta e na melhor forma, ie urn iadi-":
PREFEITURA DO MUNIcíplo DE BERT|OGA, pessoa jurídica ce riireito publicc

interno. inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Mrnisterio da FazenCa

sob no 68.020.g16/0001-47, com sede na Rua Luiz Pereira de Cannpos,901, Cetrtr*.

Bei-tioga - sP, por intermédio da sEGRETARIA DE TURISMO, ESPORTE E CIJLTI-iRA'

neste ato representada pelo Secretário de Turismo, Esporle e Cultura. Sr. Ney Carios cja

Rocha, brasileiro, 
"rrrdo, 

portadorda cédula de identidade RG no 16.610"387-1 SSP/SP

e CpF/MF no 5gT.724.687-00, doravante denominada PREFEITURA, e de outrc iadr:

a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC, INFAP INSTITUTO DE FORMAÇAO

É ÃçEô Êru pouncAs soctAts eARA A cIDADANIA, inscrita no cadasirc Nacional

de iessoas Jurídicas do Ministério da FazenCa sob o no A2.257.969/00Ü1-78. con] sede

na Cidade de São Paulo, na Avenida General Lamartine, 2G. Vila Matilde, CEP 03541-

110, neste ato representada por seu representante legal, Sr. Nlozart Ladenthin ia';nioi"

brasileiro, casado, residente e domiciliado a Rua Pedro Beliegarde, 208 aptc' ô3 .-

Tatuapé- São Paulo/SP - CEP. 03317-080, portador do RG n" 23.427.2a9,4 e ClrF n"

193.406.898-52, doravante denominada simplesmente osc PARCEIRA. resoivcnt

firmar o presente Termo Aditivo, como segue.

2. FUNDAMENTO - Este termo decorre de delrberação da autoridade competente. qLÍe

se acha juntada as fls. 896 do Processo Administrativo acima identificado e passa a fazer

parte do respectivo Contrato e parecer do Procurador Geral, com fundamento no Art' 57,

paragrafo 1à e 2o e 65, inciso ll, "d" ambos da Lei 8666193e também com base no artlEc

57 dã Lei 13019t14e noartigo43, inciso l, letra "c" do Decreto n'8'72612Ai6'

3. FINALIDADE: aditamento de prazo clo Termo de Colaboraçáo A4l2Al S ccm reaj';ste

do valor de pessoal e encargos devido a convenção coletiva de trabalho da categotla'
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2. DO PRMO

1. pRAZO Conforme manifestação do Secretario de Turisrno as fls. 894 e

concordância da empresa as fls. 895, fica acordado entre as partes prorrogar o Termo

de colaboração por mais 12 (doze) meses a contar de a21o412019.

3. DO VALOR E DA DOTAÇÃO

1. VALOR - O valor total será reajustado conforme solicitação da empresa, nranlfestação

do Diretor de Finanças e Convençáo Coletiva de trabalho anexacla aos autos que reajusta

os salários em 4o/o (quatro por cento) a partir de 01 t0312019, alterando a Tabela de Flano

de Aplicação dos Recursos, como segue.

lu4-gqLir_q3!9§
Pes.soal e encarr

E 
q t!!4iyê_!4§. § 

n l_"__
27.921,02

littlgrtitu \mr*l
335.052,24

Contabllidade
Servicos PJ

3.000,00
45.450,00

qq:qq0:00___
545.400,00

Material Esportivo í 3.090,83 157.089,96

Locações
EouioA/eiculos

3.333.33 39.999,96

Combustivel
Cómunrcacão Visual

1 .166,67
2.000.00

1_4.00_q,04_
24.000,00

Eventos 6.500,00 78.000,uu

total 102.461.85 1.229.542,24

2. D6TAÇÃO OnçeMENTARIA - A despesa no valor total de R$ 1.229"542,2ü (Lrnr

milhão duzentos " uint" e nove mil quinhentos e quarenta e dois neais e vit-rte centavos)

será suportada pela dotação orçamentária no 01.24.03.27.812-0115.2034.3-3'5Ü.43'0Ü

empenho no 2315t1g dê 2}l}3l1g - Tesouro R$ 668.382,78 e dotação ft" I
0j.24.03.27.812.01i5.2034.3.3.9.34.00 - empenho n" 2374119 de 28103119 - Tesouro - Ft$ í
250.358,48 para este exercício, ficando o restante para posterior exercício. It,,

!J
t,l

3 DISPOSIÇOES GERAIS /

1. permanecem inalteradas as demais condiçoes e cláusulas do instn-tmento original.

náo modificadas por este Termo, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das

mesmas.
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2. A ' CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução contratual, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições exigidas.

Estando as partes concordes com a(s) cláusula(s)transcrita(s) no presente Termo, assinam
os seus representantes, ern três vias de igual teor e forma, em conformidade com a
legislação vigente.

Bertioga, 28 de

PREFEITURA O DE BERTIOGA
NEY CARLOS DA ROCHA

Secretario de Turismo, Espode e Cultura

_)

Diretor
1t*4@"^"
r do Contrato

INFAP INSTITUTO DE FO Ão eu PoLrrcAS
SOCIAIS P AC DANIA

Con tada

Paulo

olpi


